
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° A4-E/2O14. 

14 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2014. 

Jv(lr Almeida Cerqueira Neto 	 luiz Antônio Teixeira A ,idrade 
Prefeito Municipal 
	

Procurador Geral 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A FIRMAR CONVÊNIO E 
CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS CIRCUITO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a firmar 
Convênio com a Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas, 
associação privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n2  05.112.949/0001-05, com 
sede na Rua Jurupis, n2  100, Bairro Carijós, nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, 
objetivando desenvolver ações integradas pertinentes ao desenvolvimento do turismo local 
e regional, conforme Plano de Trabalho que faz parte integrante desta Lei. 

Art. 2 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a repassar 
recursos financeiros à entidade mencionada no art. 12  desta Lei, conforme Convênio a ser 
firmado, no valor de R$ 750.00(setecentos e cinquenta reais) mensais, por um período de 36 
(trinta e seis) meses, totalizando o importe global de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), e 
será destinada às ações que visem atender o desenvolvimento sustentável das atividades do 
turismo regional. 

Art. 3 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação 
orçamentária específica da Lei Orçamentária Anual, identificada pela seguinte rubrica: 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.50.41.00 ficha 986, suplementada se necessário. 

Art. 42  - Bimestralmente a Associação dos Municípios Circuito Vilias e 
Fazendas de Minas enviará para a Secretaria de Fazenda do Município, documento 
comprobatório dos gastos referentes à contribuição que serão anexados ao convênio 
assinado. 

Parágrafo único - Após a comprovação da utilização dos recursos recebidos, 
havendo parecer favorável do Setor de Contabilidade do Município, a Secretaria Municipal 
de Fazenda emitirá, para a Entidade beneficiária, documento certificando o bom uso dos 
recursos recebidos através desta Lei. 

Art. 5 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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\• 	'.'.. GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 

GABINETE DO PREFEITO 

Conselheiro Lafaiete. 23 de outubr 

Contando com o apoio e aprovação destes insignes representantes do povo, nesta 
oportunidade renovamos os protestos de alta estima e real apreço. 

var d"AImeida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 

Luiz Antônio Teixeira Andra e 
Procurador Geral 

Exrno. Sr. 
JOSÉ RICARDO SÍRIO 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° -E/201 4. 

Exmo. Dr. Presidente e Nobres Vereadores, 

Com os cordiais cumprimentos, remetemos à apreciação dessa Colenda Casa, 
Projeto de Lei que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO E 
CONTRIBUIR FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente projeto de lei visa obter a autorização para firmar o convênio com a 
Associação dos Municípios Circuito Vilias e Fazendas de Minas, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, visando prestar assistência técnica para o desenvolvimento do 
turismo local. 

O presente convênio, o qual é submetido à aprovação desta Casa Legislativa, terá 
vigência de 36 (trinta e seis) meses, sendo que com a aprovação deste projeto de lei, o 
município estará autorizado a repassar mensalmente à Associação dos Municípios Circuito 
Vilias e Fazendas de Minas a quantia de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), por um 
período de 36 (trinta e seis) meses, totalizando o valor global de R$27.000,00 (vinte e sete 
mil 	reais), 	que 	será 	suportado 	pela 	dotação 	orçamentária 
02.33.01.23.695.0024.1028.3.3.50.41.00— ficha 986. 

Portanto de suma importância firmar o presente convênio, tendo em vista que o 
objetivo geral da Associação do Municípios Circuito VilIas e Fazendas de Minas, dentre 
outros é a integração e desenvolvimento turístico, ambiental, cultural e social dos 
municípios da região do Alto Paraopeba, buscando novas parcerias e prestando assistência 
aos seus associados, e ainda ressaltamos que hoje o Município de Conselheiro Lafaiete 
recebe o ICMS Turístico e que ser associado a esta entidade é quesito obrigatório para o seu 
recebimento. 

Norteados por este ideal e por esta necessidade é que encaminhamos e apresentamos 
à esta egrégia casa, o presente projeto de lei que autoriza firmar o convênio com a referida 
associação e para o qual pedimos vosso importante apoio e aprovação. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro Lafaiete - MG. 



Associação dos Municípios Circuito Turístico Vilia 

Fazendas de Minas 

Conselheiro Lafaiete, 22 de outubro de 2014 

limo Sr. 

Dr. Luiz Antônio Teixeira de Andrade 

Procurador Municipal 

Conselheiro Lafaiete - MG 

Prezado Sr. 

Vimos por meio deste, encaminhar a V. S9  o Plano de Aplicação dos recursos Financeiros a 

serem repassados por este Município para o ano de 2015. 

Este piano está em consonância com o Planejamento Estratégico do Circuito e o Plano de 

ações que foi apresentado a este Município anteriormente. 

informamos ainda que o Plano de Trabalho foi desenvolvido de acordo com os moldes do art. 

116 da Lei Federal 8666/93 

Sendo o que se apresenta para o momento renovamos votos de elevada estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Sidnéia de Souza Martins 

Gestora do Circuito VilIas e Fazendas de Minas 

CNPJ 05.112.949/0001-05 - Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós. Tel: (31) 37216584/ 84319966 

CEP: 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

E-mail: comunicacao@villasefazendas.com.br  

Site: www.viliasefazendas.com.br  



Associação dos Municípios Circuito Turístico Viii 

Fazendas de Minas 

PLANO DE TRABALHO 

1I)ENTIFLCAÇÃ() 1)0 PROPONENTE: 

- RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 1)0 CIRCUI'1'0 VIELAS E 
FAZENDAS DE MINAS 

2 CNPJ: 05.112.949/0001-05 

3 - ENDEREÇO: SEDE (Av.,Rua,n°,Bairro): 

Rua Jurupis. 100 - Bairro Carijós 

4 - CIDADE: CONSELHEIRO LAFAIETE 

5 - CEP: 36400-000 

6— DI)l)/Telefone: 3 1-3721-6589 

7 .-• SOME E)0 RESPONSÁVEL LEGAL: Flávia Aparecida Torquato 

8— CPF: 013.261.996-25 

9— CI./ÓRGÃO EXPEDIDOR: MOi 1536996 

io - CARGO: PRESIDENTE 

II - DATA DE VENCIMENTO DO MANDATO: 12/03/2015 

12 - RESPONSÁVEL TÉCNICO: Sidnéia de Souza Martins 

13 - CPF: 062.465.556-32 

14— C.I./ÓRGÃO EXPEDIDOR: MG-10.180.591 

IS - CARGO: Gestor do Circuito Vilias e Fazendas de Minas 

I 	ENI)EREÇ() ELETRÔNICO (e-mail): gestor a;vil1aselizendas.com.hr  

CNPJ 05.112.949/0001-05 - Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós. Tel: (31) 37216584/ 84319966 

CEP: 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

E-mail: comunicacao@villasefazendas.com.br  

Site: wwwviUasefazendas.com.br  



Associação dos Municípios Circuito Turístico V1I1 

Fazendas de Minas 

7 - OBJETIVO GERAL: 

O (..'ircuito \"illas e Fazendas de Minas Gerais visa a integração e desenvolvimento turístico. 
unhiei tal. cultural e social dos municípios da região do Alto Paraopeba. buscando novas 
parcerias e prestando assistência aos associados. 

18 - METAS: 

- Criar novas possibilidades de divulgação do Circuito Villas e Fazendas de Minas nas 
eoniunidades pertencentes ao mesmo; 

- liiscai parcerias entre o público e privado, visando o desenvolvimento do Circuito e sclis 

,.-)ciados: 

- luscar novos associados, visando a ampliação do Circuito; 

- Prestar assistência técnica para desenvolvimento do turismo local nos municípios 
associados; 

- Capacitar mão de obra local para o desenvolvimento do turismo nos municípios associados: 

- Promover, valorizar e divulgar a imagem do Circuito; 

Incentivar e promover o desenvolvimento do artesanato regional; 

- 	uticccr o desenvolvimento turístico regional; 

19 --•- JUSTiFICATIVA: 

O Circuito VilIas e Fazendas de Minas Gerais assume grande importância regional. na  medida 
Ciii que integra municípios de médio e pequeno porte e fortalece com isso o desenvolvimento 
turístico da região. Prestando assistência técnica, provendo a divulgação e transformando 
alr:tlivos em produtos turísticos que integrados formam o trade turístico. 

?\km disso, o Circuito promove e incentiva a capacitação de mão de obra local. \ jsanLlo 
tornar a atividade turística, cada vez mais rentável aos municípios participantes. 

20 - ETAPAS: 

PRAZO l)i; KXECUÇAO 	ETAPAS 

Janeiro a Dezembro 	- Pagamento de salário: Advogada. Gestora. secretária 
contador 

Jzinciro a Dezembro 	- Pagamento de Conta de Telefone 

CNPJ 05.112.949/0001-05 - Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós. lei: (31) 37216584/ 84319966 

CEP: 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

E-mail: comunicacao@viHasefazendas.com.br  

Site: www.viilasefazendas.com.br  



Associação dos Municípios Circuito Turístico V 

Fazendas de Minas 

Janeiro a Dezembro 
ILII'ÍStiC() 

- Pagamento Mensalidade FECITUR - Federação ircuitos 

Janeiro a Dezembro 

Janeiro a Dezembro 

Jr1Liro a Dezembro 

Janeiro  a Março 

iticiro a Março 

.ljretro a Dezembro 

.Janeiro a Dezembro 

J UnhO 

Setembro 

- Aquisição de combustível, Material de Consumo para 
escritório, Correio, reembolso de despesas com alimentação. 
Vale transporte 

- Pagamento de Guias de INSS, FGTS GFIP 

- Manutenção do Site 

- Confecção de Folder 

- Participação no Salão Mineiro de Furismo em Belo Horizonte 

- Assistência aos Municípios associados 

- Visita para busca de novos parceiros 

- Café 1mpresarial 

- Concurso Fotográfico Villas em Foco 

- Parceria na realização do Forum Regional de Turismo 

21 - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

Salúrio 
Sa1ari 

ligame 

('unta d 
Correio 

ri.: i:"I' 	1 •(. 

('uiisun: 
(.'onihu 

1 .ncuFg: 

('on Icç 

tulders 

1F1CAÇÃO 
UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Rateio entre 
OS oito 
Associados 

.le Secretária 	Mensal 12 R$ 1.182,09 R$14.185.08 R$ 	1.773,14 
j esto r 	Mensal 12 R$ 1.576,12 R$ 18.913,44 R$ 	2.364,18 

ruo 	Mensal 
.la 

12 R$ 800,00 R$ 9.600,00 
R$ 	1.200,00 

FItO 	
1 
 Mensal 12 R$ 250,00 R$ 3000,00 

R$ 	375,00 
e 'l'elefone Mensal 12 R$ 300,00 R$ 3.600.00 R$ 	450,00 

Mensal 12 R$ 15,00 R$ 180,00 R$ 	22,50 
iR Mensal 12 R$ 200,00 R 	2400,00 R$ 	300,00 

de 

;iívcl 

Mensal 12 R$ 100.00 RS 1200.00 
R$ 	150,00 

Litros 1043 R$ 2,99 R$ '3.118,57 	R$ 	389,82 
Mensal 12 R$879,66 R$ 10.555,91 R$ 	1.319,49 

jo de . Unidade 5000 R$ 0,60 R$ 3.000,00 	T 

CNPJ 05.112.949/0001-05 - Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós. lei: (31) 37216584/ 84319966 

CEP: 36.400-000 CONSELHEIRO LAFA1ETE/MG 

E-mail: com unicacao@viitasefazendas.corn.br  

Site: www.viiiasefazendas.com.br  
11 



Associação dos Municípios Circuito Turístico 

Fazendas de Minas 

ineiro de 	Í Unidade 1 R$ 1000,00 R$ 1000,00 
R$ 	125,00 

Unidade 
1CL) \'illas 

1 R$ 438,00 R$ 438,00 

R$ 	54,75 

presaria1 	Unidade 1 R$ 200,00 R$ 200,00 R$ 	25,00 

na 	Unidade 
lo do 

.eLionaI de 

1 R$ 250,00 R$ 250,00 

R$ 	31,25 

ição do Site 	1 Unidade 1 R$ 359,00 359,00 R$ 	44,88 

otal 	1 RS 72.000,00 RS 9.000,00 

22- ('RONOG RAMA DE DESEMBOLSO FINANCEIRO 

ANO VALOR GERAL VALOR DE CADA 
MUNICÍPIO 

2015 6000,00 750,00 
iro 6000,00 750.00 

- 6000,00 750.00 
6000,00 750,00 
6000,00 750,00 
6000,00 750,00 
6000,00 750,00 

- 6000,00 750,00 	 
6000,00 750,00 

0 6000,00 750,00 	 7 
ibro - 6000,00 750,00 
boa 6000,00 750,00 
Total R$ 72.000900 9000.00 

refere-se a mensalidade paga de 750,00 (setecentos e cinqüenta reais) de cada 
.\lunicípios que totalizam oito associados, então a arrecadação mensal dos oito Municípios 
total 

 

11'a R$ 6000.00 (seis mil reais) e no ano todo 72.000.00 (setenta e dois mil reais). 

2í'• ELABORAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: Sidnéia de Souza Martins - Gestora do 
Circuito \1illas e Fazendas de Minas Gerais 

( onselheiro 1 .afaiete. 17 de outubro de 2014 

SIDNEIA DE SOUZA MARTINS 
GESTORA DO CIRCUITO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 

CNPJ 05.112.949/0001-05 - Rua Jurupis, 100, Bairro Carijós. Tel: (31) 37216584/ 84319966 

CEP: 36.400-000 CONSELHEIRO LAFAIETE/MG 

E-mail: com unicacao@viIIasefazendas.corn.br  

Site: www.villasefazendas.com.br  

.1 1i1i 1.0 

1e\ CiC 

Niurçu 

.lulio 
Julho 

Setenil 
Outuhr 
,OvCiï 

1 )cicni 
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l.ste valor 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

OFÍCIO 217 - SEM DEC/2014 

Conselheiro L.afaiete, 07 de Outubro de 201' 

Ao Procurador do Município Dr. Luiz Antônio Teixeira Andrade 

ASSUNTO: Renovação de Convênio com a Associação dos 

Municípios Circuito Turístico Villas e Fazendas de Minas 

Através deste solicito que seja analisada a documentação que segue 

em anexo para que o convênio com o Circuito VilIas e Fazendas seja 

renovado. 

O convênio vencerá no dia 31/12/2014 e para que não aconteça 

nenhum imprevisto, estou lhe solici:mo que sejam tomadas as devidas 

providências e análise documental para que as ações da nossa Secretaria 

não sejam comprometidas no ano de 2015. 

Tal convênio é de suma importância, para que o município esteja 

dentro do Programa de Política de Regionalização do Estado, é necessário 

ser associado a um Circuito Turístico, pois esta é a base para o 

reconhecimento de qualquer recurso que venha por meio da Secretaria de 

Estado de Turismo e Esportes de Minas Gerais, como por exemplo, o ICMS 

Turístico, dentre diversos outros benefícios que são gerados através desta 

parceria. 

No ano de 2014 estaremos: recebendo algo em torno de 

R$80.000,00 (oitenta mil reais) e: 1,ç-cursos estaduais e através deste 

convênio firmado e renovado, em 2i5 poderemos receber um valor 

próximo a R$100.000,00 (cem mil reais) 

Portanto nos colocamos a disposição para auxiliá-los no que for 

necessário para providenciar a renovação deste convênio dentro do prazo. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Qualquer informação adicional me encontro a disposição. 

Segue em anexo a seguinte documentação: 

• Estatuto Social do Circuito Vilias e Fazendas 

• Regimento Interno do Circuito VilIas e Fazendas 

• Plano de Ações de 2015 do Circuito Vilias e Fazendas 

• Cópia da lei 5.564/2013 que autoriza convênio entre o 

município e o Circuito Vilias e Fazendas em 2014 

• Cópia da lei 17.484/2008 que declara o Circuito VilIas e 

Fazendas como sendo de utilidade pública estadual 

• Cópia da Lei 4.624/2004 

Atenciosamente, 

Alessandro S. Daila Vedova 

Secretário Munic?paí de Desenvolvimento Econômico 
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO DOS MUN1CIPIOS DO CIRCUITO TURlSTICÕ1tt5 E 
FAZENDAS DE MINAS 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE BLlCO OSCP 

PREÂMBULO 

z»:iedade clvii do Alto Poraopeba e Vale do Piranga, fiéis aos ideais cie 
:e'dade de sua tradição, reunidos em Assembléia Gerai, com o propósito de institur 
cganização sem fins lucrativos, que, com base rias aspirações dos cidadãos do Alio 

orooaeha e Vale do Piranga, consolide os princípios estabelecidos na Constuiçõo 
o Recública, promova o intercâmbio entre a sociedade e os poderes legalmente 
STuídoS, assegure o seu controle pelos cidadãos, garanta o direito de todos à 

cidcdaHa plena, liberdade, igualdade e a justiça, como valores supremos de uma 
sOcie000Cfralerna, pluralista e sem preconceito, fundadc na justiça social, onde 
2 romcs sob a proteção de Deus, a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO 
TRSTiCO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS. 

Capítulo 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS 
'.S. constituído em 30 de novembro de 2001, é uma pessoa jurídica de direito 
uc sem fins C'Otiv, e duração por tempo indeterminado, com sede na Rua 

- 	n00. Bairro Carijós no município de Conselheiro Lafaiete, CEP: 36.400-000 
Mnas Gerais e foro em Conselheiro Lafaiete. 

Art. 20. ASSOCIAÇÂO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
'S 	cssui as seauires finalidades: 

-omove a e;ahcração de um plano integrado para o desenvolvirneno 
- ao Circr.o Turístico Vilias e Fazendas de Minas: 

as R'efe r 	enTacaes públicas e privacas que venham a implantar 
-: os 	 esoeccaccs no piano integrado a que se refere o inciso 
-rec. esde 

 
o u e enoocroaos em Suas oo!icas e airerizes 

crrover a ed 	 ti 	a imó 	 aa 	oorccç 	 nc 	 a  de sua 
:oção na preservacõo do meio ambiente, do desenvolvimento do turismo e 

• -- c -cc e a:aooe ce eaucoçõo, conscientização, campanhas educativas 
enãros. 	crsc•s, espaços de discussão e paestras. 

oção o o oesenvo;vimento suste 

cemeao a indústria turística dos municípios que se intei'e todas as 

	

ccooes ecaoncoas com o turismo, esti mula 9,9 o-.e,»írit 
	

e cooperação ,entre 

"• ; 
- 4• 	 ., 

8D 14949 



sem nos meniapios associados; 

natural: 

çfVO ttjisco: 

todos os associados e promovendo a exploração sustentável dos recursos turísticos 
existentes; 

Vii -. executar atividades referentes ao meio ambiente, ao turismo e o disseminação 
do cu!tura: 

VlI - estudos e ;esquisos, desenvolvimento de tecnologias, produção e divulgação 
de informações e conhecimentos técnicos e científicos.- ientíficos; 

1X IX - serviços de apoio à gestão pública ombientai, turística e cultural, com ênfase 
aos serviços públicos relacionados com o trabalho da associação. 

X- participar da correta execução da política turística regional e servir às 
autoridades municipais, estaduais e federais como árgão consultivo quando assim 
for solicitado: 

XI- estabelecer e promover serviços de capacitação e treinamento de recursos 
humanos locais, atuando como formadores de mão de obra qualificada necessária 
ao treinamento: 

Xli- desenvolver e realizar levantamento estatístico para determinar periodicamente 
os dados dos associados - econômicos informando sobre novos investimentos, 
emprego direto gerado, aportes fiscais municipais e estaduais, fluxo turístico: bem 
como promover o intercômbio de conhecimentos e elaboração de um banco de 
dados sobre o circuito, à disposição dos interessados; 

XIII - cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico; 

XIV- desenvolver periodicamente campanhas de publicidade para dar à indústria 
turística urna imagem adequada perante as comunidades locais, estaduais e de 
todo país: criar uma tolheteria para o Circuito Turístico Vilias e Fazendas de Minas, 
ncuindo todos os associados, que assessorados na elaboração na elaboração de 

o'era cromc.cjonal individualizado: 

X ' - desenvolver estudos relacionados com o compra e consumo de materiais e 
equioomenlos das empresas turísticas, promovendo sua função de distribuidor local 
em fins .;crativcs cerante seus associados; 

orrc'.e o o1vidade noTeleira como fator fundamental da Indústria Turístico, 
o e 	o'irTia te eso tenha uma adequada representação nas diversas entidades 

rde o crincipal objetivo seja a promoção e o fomento do 



1Jt. ufu 
OÁIM,G 

c opoor os municípios no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos eventos 
urscos: 

à:noção e valozaçãc cci mcgem dc região como destino turístico e culturaL 

e n.onogem de um sistema integrado de informações turísticas. 

- rnsr convênios ou contratos e articular-se pela formo conveniente com 
o.i entidades públicas e privadas. 

eso oreservação e conservação do meio ambiente e desenvolvimento 

JO. -  eementaçõo não lucrativa de novos modelos socioprodutivos e de sistemas 
rrici c's cc crc:açào. comércio, emprego e crédito; 

3. o cesenvolvmento de suas atividades e na aplicação e gestão de recursos 
tb 	oLbco: ci ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VlLLAS E 

DE MAS. observará: 

c 	ncípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
r&rococie. razoabilidade e da eficiência e não fará qualquer discriminação 
 	cor. aénero, ideologia política partidária ou religião. 

2—c ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE 
iiA5 Possj1  finalidade não lucrativa, não distribuinao entre os seus associoaos, 

diretores, empregados ou doadores eventuais excedentes 
financeiros, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações. 

.r'cces. onorárics de sucumbência, parcelas do seu patnirnõnio, auferidos 
execco de suas atividades, e os aplica integralmente na. consecução 

dse ocePo social e no desenvolvimento de suas próprias atividades. 

e&o'o n olanejamenTo sócio-ambiental, cultural e turístico municipal e 
or -e:•.:aoc convênios, apoiando, propondo, planejando, podendo 

e execu;ar projetos sociais, ambientais, turísticos e culturais: 

sescc: possíves nsrnuicões em Sua estruturação sco e operacional, 
eçedo subsídios paro oadministração e gestão dos mesmas; 

- promoção de reuniões, cursos, seminários, conferências e trabalhos de 
ergação científica, de caráter interdisciplinar, visando integrar as diversas 

especialidades e técnicas envolvidos nos assuntos pertinentes ao seu campo de 
aocio 

h 1 



.A/MG 

- eazr' c,rs ocvcndo a dserràõ 	 íei 
CC vcc -:aac e centivandc os popost que. tornenténs&sienkdode. o 

a defeso e conservação do o 'mônio hsco e ortístSco: 

- :oruzar arquivo. bbtioeca, oanco e dados, vi o, 	ou otrros sistemas de 
:nfcrr-;o ;õo especializados nas áreas relacionadas ao seu campo de atua çõo; 

080 
- editar publicações dedicadas aos temas relacionados ao seu campo de 

a tuaç ão: 

~  09 - celebrar contratos, termos de Darcerfo, canvênios, acordos e quaisquer outros 
mas cie obgar au manifestar ''ontade, com pessoas físicas Ou udicas, públicas 

ar. crivadas. 

• captar e gerenciar recursos destinados a viabilizar o desenvolvimento das 
ações p n entes à sua proposta de atuação e aos seus objetivos sociais. 

Parágrafo Único - a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E 
FAZENDAS DE MINAS, se dedica às suas atividades por meio do exercício do 
desenvolvimento turístico.. além de desenvolver programas, projetos, campanhas e 

ae ação relacionados com a finalidade da instituição. 

Art. 40, A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
DE MINAS terá um egmento interno e Estatuto que, aprovados pela Assembléia 
Geral, disciplinarão o seu funcionamento. 

Art. 50 A fim de cumprir suas finalidades, a entidade se organizará em tantas 
3nidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais serão 
reaidas pelos dispositivos desse estatuto. 

Capítulo II— DOS ASSOCIADOS 

Art. 60. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
DE MINAS é constituído por número ilimitado de associados, distribuídos nas seguintes 
categorias: 

1) benemérito; 

II) contribuintes. 

Art. 70, São direitos dos associados contribuintes quites com suas obrigações sociais: 

- volar e se 'ioTado para os cargos eletivos; 

- torrar ro' 	:sembtéias Gercs: 

'•l' 



10.. S ::om•: como associados dc ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DO 
TUiSTiCO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, pessoas físicrIJ e juríaicas, ns uu 

ocro associativo contnh rttC nO t orma ds000 no arao 

ovos associados, de quaiquer catecoria, será oec,aioa pela 

	

Ge 	raa" e pr000stc. de qua'ouer associado etettvo ou do Dr clor O 

	

' Ês-a 	coacõo no quadro associatk.o de servidores públicos e paren es 
°e membros do egislativo, executivo e judiclório de qualquer dos 

... 

E&oao a a Tncçôo aos associados de bens c ocrcela do patrimônio 
Jíidc • 	.&a;quer hpatese, inclusive em razão ae desgameno re1rada ou 

associado ou membro da entidade. 

CapÍtuIo III - DA ADMINISTRAÇÃO 

cc adn 	ação da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
Ui2S71C0 VILLAS E FAZENDAS DE MINAS: 

ceo Conselho Administrativo e demais aSsocIados: 

o -o:õo do ca.mrcaoes, gerenTes c diretores, quando 
cv - 	tcocc: oeo ecoo, na região correspondente a sua área 
T4:L 	V dc '. 

s ss 	 mosmuncç 	c•  

4-r- j 	
\.— Ê ---,-------.-,. 

associados. 

o ccra referente ao iCMS turístico; 

- Somente poderão ser votados os associados que tenham o 
mo de 02 oos anos de atuação efetiva e continua na instituição. 

--dos assoctodos: 

os J.,5— ções esra:.. -,-irias e regimentais; 

decisões da Diretoria. 

Os ossocados não respondem, nem mesmo subsdiariamente, pelos 
çõo. 

1 
j 



,,1• '  

r. 	-N 
./ 

' Ok 
r  

oo o -er  c1ucis es 	aos ri iiQ 

COvC.O5 ae.'aamene atualizados. 

Art.13. 	rnba Gera. orgão soberano da lnsfltuiçóo, se consfituiró 
"dos em  penc oozo de seus direios estatutários. 

Art.14. ompete à 	emfia Geral. 

- e•eger. dar posse e oesnuir os memoOs ao Conselho Fiscal; 

- eleqei e destituir os membros cc Detora; 

-- deorou sobre rero ir-  mas cio tsa 	o. 

- -ieiJr crre o 	'' .'o e 	d  otienci trans qi hipoeca ou 

po 	 m 	 s   	 cpmutar o  
órgão permicrc, no caso de púoucos: 

V - aprovar o Regimento Interno e o Estatuto; 

VI - aprovar os relatórios de prestação de contas da Diretoria e do 
Conselho Fiscal: 

VII - decidir sobre a extinção da entidade; 

Vlll - deliberar sobre a admissão de novos associados: 

co sTitulr os associados que não eslejam c3T1r)ufldo com 
dc nsiIuiçõo. 

Art. 1 5. 	Assembléia Gerai se realizará. odnariomente. urna 

ano pala: 

- aprovar a proposta de programação anual da entidade, suhmeicC,-
pela Diretoria; 

II - ap;eciai o relatono anual da Diretoria; 

- dscutir e homologar as contas e o balanço apreciado oeio 
Cunseho Fiscal. 

Art.16. A Assembléia Geral se realizará, extraordinariamente. quando 
convocada: 

- pela Diretoria: 

peo Conselho FSCOi ou Administrativo; 

- cor requerimento de pelo menos 1/3 (um terço) dos associados 
oc•m os obrigações sociaís. 



.cretao Executivo 

- da Diretn oa será cc 02 (cois) cos. sendo permitda ma 

csen;cr à Assernblec Gerc o re;aoia anuaL 4.~ 

- 	 ifl5 	cões ubliCcS e p'aaas para mútua 
ce t,  

co!oboraçàc 

e oern 	&anos; 

Art. 17. A convocação da Assernbléa Geral será feita por meio cc edital afixado na 
e do encade e/ou pub!cado na impressa local, por circuaes ou outros meios 
:'er)e'"es. com antecedência mínima de 15 (quinze) aias. 

A Assembléia se instalará em primeira convocação com a maioria 
dos associados e, em segunda convocação após 30 minutos, com q..aquer 

Art18. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNIC;PIOS DO CIRCUITO TURSTlCO VlLLAS E FAZENDAS 
VN.AS adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para 

cDteflçõo, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais em 
e::nco de participação nas atividades da respectiva pessoa jurídica. 

t19. A Diretoria lerá a seguinte constituição: 

9- 
P-esdente 

Exec. 

j 	 Cr_ 

de Marketing 

•e:c se reunirá a caca três meses. 

C: - ee à Diretoria: 

SW, e suome;er à Asse mcéia Geral a proposta anual de atuação da 
rane 

pela execução dos projetos e atividaaes n'roposos. 
N?c5 	om o Frgao de Traalo" 	çcmentosnJes ri.!.:   

.ddCASSOCAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
M 



IiI 

- p'eserTr ojor:os 
3CTOdO 	

4 Çr - - 

o 'ecetos e 'iesoesas. serne qe kxern 

- autorizar e efetivar a vendo, compro, doação e imposição de-- 
do 

e

da enlidade, mediante referendo da Assembléia Geral: 

- reo zar a movimentação bancária, mediante emissão, assinalurc 
e'i.ossc 

 
de cheques e demais documentos usuais em operações desta 

rctreza: 

VII indicar novos associados: 

IX - Contratar os serviços necessários para o bom funcionamento do 
i ns ti t jição. 

Art.21. Compe4 e ao Diretor - Presiden'e. 

- Representar a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO 

VILLAS E FAZENDAS DE MINAS ativa e passivornente, judiciai e extra-
judicialmente: 

II - Cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno: 

- Presidir o Assembléia Geral: 

IV - Convoco o presidir as reuniões da Diretoria; 

crizar despesas e promover o pagamento de obrigações em 
com o Diretor Financeiro e Executivo; 

§ l Os pagamentos devidos da instituição deverão ser pagos através 
de cheque nominal e deverá ficar arquivado na sede do Circuito. xerox 
dos mesmos un;crnente aos comprovantes de pagamento,  e nocs 
fiscais das compras efetivadas. 

VI - assinar termos de parceria, acordos, convênios, contratos e demais 
instrumentos congêneres; 

VII - deliberar sobre as demais questões de interesse da entidade; 

ógrafo - Único: Compete ao Diretor Vice-Presidente SUOSTU o 
'eor Presidente em suas ausências e impedimentos. 

Arf.22 Compete ao Diretor Financeiro: 

- 	:moanhar as contribuições de assacados rendas, axiIos 
n'ontendo em dia a escrituração da entidade: 

:.mocflnar a movimentação financerra da entidode  
ss natura do 	etcr?resdente: 



- Apnc:ta! ao Conselho isccit os relatórios de cresenpen 
- ceo e onlóbri e suor e os operações patrimoniais realizados: 

er cópias dos documentos relatrvos à área financeira do entidade\ 

• :s ossntcs legais de nteese ao ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 

retos que lhe forem delegaaos. 

24. 	 - 2 	Marketinq: 

ano 
Ik .SSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E 
AZEN DAS DE MINAS 

- 'yantcr todo o numerário em estabelecimento de crédito 

- :SirOr, em conjunto com o Fiesidene e Diretor FHancerc 

:fltOÇÕO ranceua e conc ária. 

Art,23. Jumpere ao Direror - Executivo: 

O:vO saber dos problemas de diferenças operacionais e dv:' 

:oorc ar todas os açe ao ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 
Je oco' ::a com as c1etermiflOÇ;e '- 
atuando no sentido de cumprir os 	. 	rrcs e cc 

oro vodos: 
•aze c.mori! Os gesôes e recomer.00ÇóeS CC SeOfl fleces. 

o* í os bjenvos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
CIRCUITO TURÍSTICO VILIAS E FAZENDAS DE MINAS. ora 

• ' o ao,ovoi o PIno ce Avidaae Co ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS 

e 	cao com as orientacões do Conselho Administrativo e do 
rcéio 0-ei I assinar. cm conjunto com o Presidente e Direto' 

a movimentação hn ar,  oeira e bancária 
ci,, 'epruai infO'n 	::'os e 

no 	Corse 	= 	- : ' 	.'' •:' 	-- 



pr3z. 	dc.síeÜniôes do Conselho Administrativo, com deito a voo1 

itt. preparar apresentações das cidades do Circuito ViUas e Fazendas de Minas e 
para públicos variados. 

IV. promover a divulgação da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO 
TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS na Imprensa. 

V. propor e ampliar estratégias de promoção da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 
DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS para os segmentos 
nacionais e internacionais de congressos, feiras, lazer e viagens de incentivo. 

VI. motivar entidades, empresários e profissionais do ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURIST1CO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS nn 
desenvolvimento das atividades em seu município. 

VII. articular os segmentos locais de turismo em ações de promoção e divulgação, 

Vil!, levantar e organizar informações referentes à qualificação aos cidades da 
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE 
MINAS e seus receptivos para sediar eventos bem como as facilidades. 
serviços oferecidos, atrativos etc, 

IX. Cccbc': no craçõo, produção e distribuição de material de divulgação e 
promoção do ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTiCO VILIAS E 
FAZENDAS Df MINAS. 

X. participar dos esforços para assegurar a qualidade de atendimento aos 
organizadores e participantes de eventos conquistados pelo município, 

XI. zelar pelo atendimento qualificado às necessidades e exigências negociadas 
com organizadores de eventos e operodores de grupo. 

XII, promover a integração e artÍcioçõo do ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS com a comunidade local; 

XIII. Colaborar com a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURÍSTICO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS com um sistema de controle do fluxo turístico 
para fins de estatística. 

XIV. executar outros atribuições que lhe forem confiadas. 

Art.,25. Compete ao Secretário - Executivo: 



II. comparecer às reuniões do Conselho Administrativo e Assembléia Geral e 
Extraordinária: 

III. lavrar Alas de reuniões da Diretoria Executivo e Assembléias; 

IV. informar todos os associados sobre as reuniões de diretoria; 

V. manter sob guarda cópias dos livros de registros de Atos, arquivos de 
correspondência e documentos da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICIPIOS DO 
CIRCUITO TURÍSTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS; 

VI. assessorar a Diretoria e o Conselho Administrativo quando por estes solicilado. 

Art.26. Compete ao Conselho Administrativo: 

L Examinar os livros de escrituração do entidade: 

Examinar o balancete semestral apresentado peio Direic4.  Financeiro, 
opinando a respeito: 

III. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 

Parágrafo Único- O conselho reunir-se-á ordinariamente a cada iïês meses e, 
extraordinariamente, sempre que necessário. 

Art27 As atividades dos diretores e Conselheiros, bem como as dos associados, 
serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedado o recebimento de qualquer 
lucro, gratificação ou vantagem. 

Capítulo IV - DO PATRIMÔNIO 

Art.28. O patrimônio da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, 
ações e Títu'os da dívida público. 

Art29. No caso de dissolução da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO 
TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS, o respectivo patrimônio líquido será 
Transferido a outro pessoa jurídica qtoficodo nos termos da Lei do Estado de Minas 
Gerais 14.8701,103 e Lei Federal No 9.790/99, preferencialmente que esta seja urnc 
entidade congênefe e localizado na mesma região, que estiver em efetivo 
f'ncionamento 	e pelo voto 	&os e i pies do Assembléia Geral e, 

IX- 
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T. 

ausência de tal instituição, a escolha será pelo Poder Judiciário do Foro da ste dá 
Associação, ou, na falta de pessoa jurídica com essas características, ao Estado. 

Art.30. Na hipótese da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO 
VILLAS E FAZENDAS DE MINAS obter e, posteriormente, perder a qualificação 

stituíóa pela Lei do Estado de Minas Gerais 14.870/03 e Lei Federal No 9.790/99, o 
acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos durante o período 
em que perdurou aquela qualificação, bem como o excedente financeiro 
decorrente de suas atividades, serão contabilmente apurados e transferidos a outro 
pessoa jurídica qualificada nos termos da mesmo Lei, preferencialmente que tenha 
o mesmo objetivo social e registrada no Conselho Nacional de Assistência Social ou, 
na falta de pessoa jurídica com essas características, ao Estado. 

Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art.31. A prestação de contas da ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO 
TURISTICO VILLAS E FAZENDAS DE MINAS observará. minimamente: 

- as normas brasileiras de contabilidade e seus princípios fundamentais; 

II - a obrigatoriedade de dar publicidade, por meio eficaz, no encerramento do 
exercícic fiscai, co relatório de atividades e das demonstrações financeiras da 
entidade, incluindo-se as certidões negativas de débitos junto ao Instituto Nacional 
do Seguro Soda! - INSS - e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
colocando-as à disposição, para exame, de qualquer cidadão; 

III - a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria, conforme 
previsto em regulamento,- 

IV 

egulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem púb!ica, conforme 
determina o parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal e artigo 73 e 
seguintes da Constituição do Estado de Minas Gerais, 

Capítulo VI— MISSÃO 

Art. 32. A ASSOCIAÇÃO DOS MUNICíPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
DE MINAS buscará fomentar a atividade turística local visando a suslentabilidade e o 
desenvolvimento regional. 

Capítulo Vil - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.33. À1 ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO CIRCUITO TURISTICO VILLAS E FAZENDAS 
DE MINAS será dissolvido por decisão da AssembIéc Geral Exlrqqrdinário, 
especicirren 	convoccdo " para esse fim, quando se ;cxnar imsivel 1à 
cor 'rocôoe 'oç7vldodes 



ArL34. 	....:.: 	: 

ASSOCÁÇÃO DOS MUNICIPIOS DO CIRCUITO TURÍSTiCO VLLAS E F 

Ml  AS 	
AZENDAS DE 

Art35.  

• :::a J(i(.. 	m 	e.00 	 ..,o •:C:T 	5 	reQ5 	•:; 
Art36. Os casos omissos serão soiucioraao 	ea Drecra e reee . 	: C. C,  

	

C.:.zh:o LaaieTç 12 de M:r 	ae 1 
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Associação dos \IlIfliCi1)iOS (lo Circuito Vilias e Fazend 

 

Icginiento Interno 

 

     

( apiltilu 1 -- 1)1) Objetivo 

\rt.1. 	(. ) Re Inlento Interno da :\ssociaçlo dos \ lunieipio. do Circuitt, Vi Llus 

—/ 

t: Faienua' 

dora\anle deilOilil Ilida •\ \' 1 \1. l)CSOa i iidica de diRitO pri\ ado. (te natureza cultural c in não 1 uci ai 

reida por 'tal Li o ri1ri . e re isftada em (. rtiio 0, 	de pessoas Ii ind icas sol) o in no 4 194 em 

i LU) hei .U2. rc1 1 Si rei 110 ( '\ 1 	1) 	112 • t) 000 1 -05 tIU1 por eiheti \ o eiahe ec'r flfl 	cfl1lCm(a 

a .\VI\i. k1imidei. 

1 uncionailietilo dos tlIeaos dii ente. 

	

li 	( t 	 1.11m.  e Iornla de J0çie'. pau 	101Ud 	e elntrih1IiçL'. 

	

ii 	1 ina 1c 	 CL 

	

1 	1 't rulura e\ecut 1 \ a. cem nci ile a 	t11 IbuicócN (I( is 1 itulres: 

	

lt1 a 	Ieiç5o da l)ii 	a e (t riselhti liea1. 

( :ipiliiii, li -- l)i» oI,LallS (liri e1itt 	C '.1(1 t(1I1(i0m111ciit0 

.Art 2. 	'\oS Lermos do disposto nos ariios 1 L)•  21). 21. 22. 2. 24. 25. 	do 	 •\V1 

\dmi nja lati \ o ek'ei a seu Presidente e 1 um) V ice- Presidente. I.OIui 
	

1 

se11.) pernituidi um reCo11duÇo. 

•\Ii 	 otunete ao Diretor Vice- Pre'idenie stihsiiitiir o I)iieuor Pre'identc eu; 

	

piesidi 	ei 	(fllls 1.pecias cruLt po dc1icaço do (nsel 	Admi ra 	e 	i 	i 	 i  

;\rt. 4 	( 	nho .\Li tnitrti'' C 1CUfliFt .1 C3CJ lri... 1!1'e C. C\tri0rdi!11r 	1i'c. e:i:",e 

	

\ii. 	
'. 	

:\s 	 (.IJ I)iiet 	sCF10 (rIu) sirais. 	cndo iOfl\ oead' no' Lriuo 	C. 	lispoHii\ L 

1.;i;i. t. 	perineate'. cLul; ,t1itLee(knela Iuinin)a de 	(sete) diis. en 	oa! 	Ho;. 	r''' uI!ftiL 

I;ttii,i'a ti) único — AS reuniões da diretoria SCI0 coflVOC1dIiS pelo I.)iretor í;\ecutR'o 

\rt. 6' - ( ) (liculto 1 LiriStjCll contempla em 'tui LOii)ptlsiÇt(I 	p;irticipaç5o do Pode!  

Lft'tlade ( , "\"I ( )i..anl/a.la. PLlendL1  ;iNancr ( )'\. i'S. Aut:uqtiii e lUli 	coes c. 	!eciCa 
!)' C4iI11l'L,!U (. (. i'CllIItl 'i( 	1fleI' das se1liiiteS 1ns1ittiiçõe. entre oulras: 

jrçeitiiIi \luiacjpal Lie (atas .'\lias da 	oriieei: 
PIe IeItU!U \lLinici11l de ('asa Grande.- 

de 
ande:

(II.. 	litilo (.)tnt: 

\iunieipal de Conselheiro E_altiL'tc: 

l'rI':a. \lanILiï'aI de ç)uclu7.ito: 

' lie;i 	1"o1" 
LUr; Nlan: :n 	"cilhora de ( )li' eira. 

(. :iruiuhe 1 iote1. eu; 	: Lihelro lalaicie: 

1 loteI (otisadj &. an;i;h. da V, s,1 ralia Real. em Conselheiro 1 
a 	'ra. co (L:elheII¼ 	i1tic1ç: 

GC41 
\ 

No:) 



;Y Lê 

1 

.: 	ers Pm%ixxwes, R ,,.,rai. e,  r. 	ieik. 1 1!'1je1e. 

\AC£stiíÉdo cm, Conselheirç,  
iL»Ç()L -. 	Ei'ia e Deen o!\ iment de (.onseIher 1 .ataite. 

LPA - &'aço do 	1u ni li Ipio S da 1iio do .\Ito 1 a n,per:: 
- Escritório local Je ( ns1heiro 1 .a:e:..' e Santana do  

u.4u e Arqt %V }i:,torco :\I1ÔfliO Prdii!2tO 	LOflSCIhC1I\) l.atte: 
4u e .\r: Hisorico de (.ata .\Ita da  

- 1 	ECO -  CULItUI -,li Santa \lutilde cm 	L':eihcIlo 1 .alietc. 
-- 	 ui Inhento de o 	theiio 1 afete: 

(. ..i. 	u lu III — Da classifica cão de cai egurias e segmentos 

\ rt '. - 	cto, StO identificados nos einciaos: 
4: 

 
-(P) Prefeituras Municipais: 

•( 1)lre».t:' de transportes: 

-t 1 	 J.. 1 uris.iiio: 

1 II R:suurante'. 

-í 1 Prsiadres de Serviços .Au\i1iare: 
-11 \kk de Hospedagem: 

	

S ) 1: jicões Culturais. hducaconai 	

-!at..()es de ;\F)tJI' ç 1 	L.Lto 1 ii1t)ie.t1a: 

• -1 ( 	•\-ociaçes 1:Inpresan:; . •.:c ( 
(cineis e As eiaçÔe de 1 jIsta: 

( ) OperaJorc. Organizadores. Congressos e E emos: 
4-4 ( ) inSt!tUIÇÕCS Superiores: 

4 

Paragrafo l. nico - () Conselho AdlllinIsIrati\o poiert. a qualquer tempo, criar. subsinuir. trocar a 
.i - :1a1. '\ttnelIir 

 
ç j ualquer crupo de • ciaLio de niJc's no arlico :erior. 

Os \ alores das doaçces pura uitFeSSO de I1O\ OS nieiiihio na À(_\-1- M C0rrept)nder 	a 
AC 	áO dc Sccios Contribuintes. 

:i[)tiUlJ 1 	- l)i (1açoeS e contribuições 

- As cOfltribUicÔc mensais dos SOCu)' Contribuintes Sào: 

• •. -r Publico ( P) - R5 750.O(' 

• a-i:ilI a l'rI\ ada (1) -. RS 7.ti(.i 
• 1 	!1tFIhuiflte' 1 )i erso (U 1 l.S t).U() 

II 	-- \ 	 iitei:tt de que 	traiu o artigo anterior deverão er paas ate o dia 20 

u 	! nico - Os reajLIstes ero etti ados anualmente no nis de março. mediante apro ac'o de 
.Lmhk'ia t1eral. 

\ ri 11' - -\ laltd de pagamento das euniribuicC'e 	or mais de três meses. sem )ustl!icatl\ as. inlpI cata 
dc' o.c,o automaticamente. SLa reaclnus1 - sela acç Li e forem ttiOs OS atis:ido. 

D #1utu 	 ,I-'u 
E ISCãIi2açã,, 	çjOA/Pic .207 

J 
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ltrma dc a(I tal isji de ASSOCIMPIN, 
 

d 	d:icii 	1;hIlL 	u pri XÁid 	cItcI:I: 	a:. 	 '.- 

	

ii 	dc ( 	rnl;flJ',a c 

pia dc \ 	( ':lL lii  

LiI ( S1J: 

i!:POI esc rlt( dt) Re:): C "Ç: 	ni' 1 

\ ia dc p 'c du d ri cflIc. flc Uakt de 1 ti idade: 

	

a de J c 	 d 1 eprecn SP ame 1 

	

ii 	1 çl. da p; cia dc :idjt i 	r 	dc 	a 	ei ai 	i a 	iii n a 

	

\iL. I. 	\ 	 ¼L 	a' o 	icej;dcs de era 	e: h 11lt'J 	'ada p.ii ( 

nc \lunip1 	ciaic de\eia Paiar :itiin 	ta im \alcr reLi.,: 
• : 	. de \ 'ente 

(. 	i1uI 	\ 1 	t)a estiutura c\ectiti a 

.\it. 14 	\c. 1ernic dc .\rt. 	) J(1 1 .tUUt 	Lia \V1\l, Icam 	•l t : Lh 
entea adtititn\tratk ( i e uper'acRn,i1 da vi \1 com a ce1;i:1te Lil1ioo:çdi 

Diretar PlcJenR.. 

	

amaria ia L'LI sete incilibro, L1iaadt 	pelo ( oneilia :\dii1jiiJa,\( 
\ 	nthiij (':iI. ;c1;jo 	; 	 tatakem ulia\e, l,. sina 

I3 ara1aj'() iri1 	ru - O I)IILIoI' 1 - \c'uko cci 
Seretar 	

cII niped; fllo ei':i iik'.Ii1' 
nela 	 ia 	1 \ectl(j\o 	(IUC de\ L'I 	e.\ccutar ouir 	1iLlL1' 	jue 	e 

a 1 a ar 

I';it'uraft 	cltII(1(i 	( :to itC'iiii 	o 	)ietcr L\eç'ii\ a 	eera 	aki 
(i)sciih) 	•\dtitirjiittti 	ICiil1Cfl((1 	'L!!e 	para 	: 	):: •.L'LL1i \ :t. 

1 	Lonipete ao i)iretu:' l.\eeuli\ o. além da 	detertii:tada.  i iattn 	da .\ociaço 	 do CilViii10 1 ui:i:c 	\iU:i e PaienJa 2. 

: 	eft'a .\ 	1tl.a,tt',o 	ciilnhi\ 

d 	\\1 \1. de fto:-ll( 	':;a, 	JeiLrinIlçd.e 	a 
a .ik. .H 	cat do de cumprt r 	 fll 

'1 	

1 1i 	1 

a 

11. 



de etei 

- 
, 

I1i 	1 L¼)il 	L I1EILI IdL 

liu CUIU.o Ie:iki Ri 	I1U.tJa '  .L \ 

Ml 	r'p: 	...\\ I1  '•! 

\ 	e.\eeULtl 	deinii t.tre.- ...e :.' 	'. Je1e 	tt pelo( 	idht 

q. 

')'Il1.i .\jii'....  ..::. , 	• 	': .. 	. 

* 	. 	' •. . 	ii 

- ,'.,'.L. • 	- :- .. 	e. 	• -.... 	kl til 	Idu 	pelo  

• ;e 	de iIL 	u i&intI e Ii11L'1.:.. 

1u vil) 	C)I 	l'Ct 	LI(I'L 

:;i'1C 	..• .F1!LU:...' 	.. 	\I\1 	.t t2Oflh1Iflidddliocal 

)idCíJU . '\C.1lÇJ) LIt .t1i tUtde 	 .. 	'» 

•\rt. 1 S '. - ( ' inpet '  j 	1)ir_:': 	. 	'. LrLeiin. 	•.. • : r' -:c r.-... \:. 
t: 	\•\ 

C 	.t,LI:i:0 plitnt' de 	ii 	 ds •\\ 1 \1. 

.1 	 e t1I)pIli 	 de 	 \\ 1' \1 	u:i t" 	LIfleI() 	fl,ie:.. 

1em.eIuL1w de ç 	 .  

Jeen\ut\çi. 	 e tpee:Lu p:tr ..L: 't: de Intç:R de .: 

:lliIetpi. 	du ( 	eii;t 	\ 11:t e 1 	 JL \1:.:.. 

\ 	tnoti dl eilt1Ll1deS. LI1Il\.''(t'R)' e j)1t)flk".i_tv do ('it'etirlo 	ii,i' e 1 dtend_t-; ue 

tio Je'e!1\ O\ IIfleIllo di' 	.2e Clii 	.. 	1111 lei 

- :Nie..dl 	e:I11eIlto 	 .. 1dllu em 	1ÇLe' de 	 e 

	

01 	flU/. 	...:..: 	e. 	eIeIeuie 	J LL11I1liL'dÇt Ld' 	 .. 

• ld/elRJ 	•   . 	'e.. 	eCCpli\ ft 	pi'a 	edi.ti e efl • 	-e::: ei : 



o 



:•. '•—• 

-) 
:Ç4 , 	

.- 1.. \ li 	1h1eiçto do ( oi c1 lio .\d in iflisi rativo e ( ouselho Fiscal 

e e 1 sies. efl'o 

.rt.  
- 	 ttt.ii(' }CitiItL'tt..sc: 	 a i..it.d.i 02 (dois) anos. 

j 	 i 	LUt1ILU (J•i 	\ 1 vl 
- 	 1 )ir..iorI: 	1 \e.L1Ui' i sCi) :iprO\ idos pelo (.onselh. 

• -. 	 •... 	 . 	•.. 	\ 	1llJ (tI. 

111 	1): 'r:11. i.1. ..lffl,':t. .h. ttII1UiUiI1tiU\ 

(lis) 1L1iCI) IiI) Ct)i1i!tL1..lt'. 1. ..... 

(attu1u 1 	- 	di1)OiÇ)e'. 	_I ..lt'. L tl:ttittt,rLa 

rt. 24. — ( ) 	 e.i 1iiei1t. 	. 	:lo 	 .ei lllç)çi- 

Jo 1 Stmulk , ... 	\\ 1 M.  

••\" 	ii 	 l)S Il! 	 e.)'L! 	! '. '.1! . ! . 	 - 	- 

	eiie 	 •e- 	.:..... 

•.:e..- a'.boi, .. 

t. 26 . -. •-¼\ t1ie 	n. R_:ç:.• 
; •';.1.) 1)ireLcr ILdenLe: 

pelo E)iretor l.xeeui 

.11 	por SOheittÇi) sublc111.1 de PJ k , 

• #e 

\ ri. 27". - Os cusus umi t s fl pí eflie eeInefltu e as dii' da 	ueiadu 

(leste çi1J 1* ; 111 K!.~ 	c io Conselho Adi tilnistratt o. 

• ri. 	- ( ) pft";eflte Reui mentu 1 nlerno. e 1:tbur:idu d acordo com o' di 

esLatutrRs. d)í\ ados pelo (on-eIh 	\dmtniaati o em - uzt tet «to i 

inirço de 20 1 . im cidade de ( nelhe:o 1/tiete. entra em 11-101, 

1.; 

EM
• . 

-  
- 	p•_ - 	 .- .......... 

Z1 r 

\ 	l\ 	 1 

\iijie 1.1111 tdLtJ \e\ 

.tdo QJ\U 
1). ,u&u £uz ttO.L it 

QAB/MG 69.207 

1 )i IL(tJ- l'iç!lLItIL 

- 
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